
GABINETE DO MINISTRO 

CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

RESOLUÇÃO N.° 04, DE      DE DEZEMBRO DE 1997. 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA 

DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

n.° 4.319, de 16 de dezembro de 1964 e ad referendum do colegiado, resolve: 

Art. 1° Constituir Grupo de Trabalho para, com base nas sugestões 

encaminhadas pelos Senhores Conselheiros, preceder a estudos e elaborar propostas de 

reformulação dos procedimentos pertinentes ao CDDPH, bem como analisar o texto do 

Projeto de lei n.° 4.715/94. 

Art. 2° Designar para compor a referida Subcomissão os Senhores Ricardo 

Nakahira (relator), Procurador da República no Estado do Acre, e José Roberto Figueredo 

Santoro, Procurador Federal dos Direitos Adjunto; Francisco Matias de Souza e Eliseu 

Buchmeier de Oliveira, do Ministério Público Estadual; Major PM Romário Célio Barbosa 

Gonçalves, da Polícia Militar do Estado do Acre; e Luiz Antônio Batista Lino, da Polícia 

Federal no Acre. 

Art. 3° Recomendar à Subcomissão que, no prazo de noventa (90) dias 

proceda ao levantamento dos subsídios necessários às suas atribuições e elabore relatório 

conclusivo, com encaminhamento à Comissão constituída pela Resolução n.° 02, de 1997. 
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